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E LEI N°  3  , DE 	DE 	 DE 2019. 

"Institui a Política de Prevenção à 
violência contra os Profissionais 
da Educação da Rede de Ensino 
do Estado do Acre." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Esta Lei institui normas para promover a segurança e proteção dos 
Profissionais da Educação no Estado do Acre, no exercício de suas atividades 
laborais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para efeitos desta Lei, são Profissionais da Educação 
os docentes, os que oferecem suporte pedagógico direto no exercício da 
docência, os dirigentes ou administradores das instituições de ensino, os 
inspetores de alunos, supervisores, orientadores educacionais e 
coordenadores pedagógicos. 

Art. 20  As instituições de ensino do Estado do Acre deverão: 

- Estimular docentes, discentes, famílias e comunidade para a promoção de 
atividades de reflexão e análise da violência contra profissionais do ensino; 

II - Adotar medidas preventivas e corretivas para situações em que 
Profissionais do Ensino, em decorrência de suas funções, sejam vítimas de 
violência ou corram riscos quanto à sua integridade física ou moral; 

III - Estabelecer, em parceria com a comunidade escolar, normas de 
segurança e proteção de seus educadores como parte integrante de sua 
proposta pedagógica; 

IV - Incentivar os discentes a participarem das decisões disciplinares da 
instituição sobre segurança e proteção dos Profissionais do Ensino; 

V - Demonstrar à comunidade que o respeito aos educadores é indispensável 
ao pleno desenvolvimento da pessoa dos educandos. 
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Art. 30  As medidas de segurança, de proteção e prevenção de atos de 
violência e constrangimento aos educadores deverão incluir: 

- Campanhas educativas na comunidade escolar e na comunidade geral; 

II - Afastamento temporário do infrator, conforme a gravidade do ato praticado; 
e 

III - Transferência do infrator para outra escola, a juízo das autoridades 
educacionais. 

Art. 40  O Profissional de Ensino ofendido ou em risco de ofensa poderá 
procurar a direção da instituição de ensino e postular providências corretivas, 
nos termos desta Lei. 

Art. 5° Caso comprovado ato de violência contra o Profissional do Ensino que 
importe em dano material, físico ou moral, responderão solidariamente a família 
do ofensor, se menor, o ofensor e a instituição de ensino. 

Art. 61  O ofensor terá assegurado o direito de defesa e será garantida sua 
permanência no Sistema Estadual de Ensino, com vistas ao pleno 
desenvolvimento como pessoa, ao preparo para o exercício de cidadania e à 
qualificação para o trabalho, se menor de idade. 

Art. 70  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, a contar da publicação. 

Art. 80  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
29 de maio de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE —2° PISO 
RUA ARLINDO PORTO LEAL, N-241 - CENTRO - ALEAC - CEP: 69.900 -904 

TELEFONE: 3213-4054/4055 
E-MAIL: qab.robe,toduarte(â.qmaiI. Com/  www. aleac.Ieq. br 



Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado ROOERTO DUARTE 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem como objetivo promover mais 
segurança e proteção no ambiente escolar aos profissionais da educação 
no exercício de suas atividades laborais, bem como desestimular a 
violência em todos os seus aspectos. 

A proposta procura estimular docentes e alunos, famílias e 
comunidade para a promoção de atividades de reflexão e análise da violência 
contra os profissionais do ensino; adotem medidas preventivas e corretivas 
para situações em que profissionais do ensino, em decorrência de suas 
funções, sejam vítimas de violência ou corram riscos quanto à sua integridade 
física ou moral; estabelecer, em parceria com a comunidade escolar, normas 
de segurança e proteção de seus educadores como parte integrante de sua 
proposta pedagógica; incentivar os alunos a participarem das decisões 
disciplinares da instituição sobre segurança e proteção dos profissionais do 
ensino; e demonstrar à comunidade que o respeito aos educadores é 
indispensável ao pleno desenvolvimento da pessoa dos educandos. 

Além disso, as escolas são espaços de aprendizado, do 
saber, do conhecimento, de aprender a viver em sociedade. No ambiente 
escolar formam-se pessoas para atuarem no mercado de trabalho. Ou seja, 
a escola traz consigo inúmeros benefícios para a nossa comunidade. 

Mas, o que estamos presenciando atualmente em nosso 
estado é que muitas escolas estão sendo assoladas pela violência contra 
os profissionais da educação que tomou de conta devido a guerra entre 
facções. 

Lamentavelmente, estamos perdendo vidas para as 
drogas, para o crime organizado ao invés dos mesmos estarem estudando 
com o intuito de aprender inúmeras atividades, desenvolver o seu intelecto 
e no futuro poder entrar no mercado de trabalho, ser um cientista, um 
astronauta, advogado, entre tantas outras profissões importantíssimas para 
o nosso estado e para o nosso país. 

É preciso tomar medidas de proteção e segurança para 
os profissionais da educação a fim de que eles possam exercer suas 
atividades de forma digna, sem medo e com um mínimo de respeito que 
merecem. Todos são profissionais que buscam o melhor para os alunos e 
desenvolvem o seu ofício com muito zelo e dedicação. 
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O Estado de Mato Grosso já possui uma lei que garante 
essa proteção aos profissionais da educação desde 2016. E Lei n° 
10473/2016. 

Assim, a presente proposta vem com o objetivo de 
contribuir com o mínimo de segurança e proteção aos profissionais da 
educação que atuam nas escolas do nosso estado. 

Diante do exposto, apresento a presente proposição 
legislativa e peço aos meus pares que aprovem. 

Sala das Sessões 'Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
29 de maio de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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